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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEIS
 

LEI Nº 1.340, DE 21 DE JULHO DE 2023 

 

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA O CADASTRO TÉCNICO AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA E A 

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL – TVFA-M, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades - CTAA, para registro obrigatório de pessoas físicas ou 

jurídicas, que se dediquem a atividades potencialmente poluidoras ou à extração, produção, transporte e comercialização de 

produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora, nos termos da 

Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e Lei Estadual nº 7.001/2001 e alterações e Lei 10.098, de 15 de outubro de 

2013. 

  

Art. 2º - Para a administração do cadastro de que trata esta Lei, compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA, 

em cooperação com a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA, O Instituto Estadual de Meio 

Ambiente - IEMA, o Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, integrar e atualizar o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico Federal de atividades 

potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais. 

 

Parágrafo Único. O Município de Atílio Vivácqua poderá firmar convênio ou acordo de cooperação técnica com os órgãos 

ambientais estadual e federal, para a repartição das atribuições de fiscalização, controle, manutenção e atualização dos 

cadastros técnicos estadual e federal, no âmbito deste Município. 

Art. 3º - Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Município de Atílio Vivácqua - TCFA-Municipal, cujo fato 

gerador é o exercício regular do poder de polícia do órgão ambiental municipal, para controle e fiscalização das atividades 

potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação ambiental ou utilizadoras de recursos naturais. 

Art. 4º - É sujeito passivo da TCFA-Municipal a pessoa física ou jurídica que exerça atividade constante do Anexo I desta Lei. 

 

§ 1º - O sujeito passivo da TCFA-Municipal é obrigado a entregar, conforme regulamento desta Lei, relatório de atividades 

exercidas para fins de controle e fiscalização. 

 

§ 2º - O descumprimento da providência determinada no §1º deste artigo constitui infração administrativa ambiental, e sujeita 

o infrator à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Município de 

Atílio Vivácqua, sem prejuízo da exigência contida no § 1º deste artigo. 
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Art. 5º - A TCFA-Municipal é devida por estabelecimento e os seus valores são fixados no Anexo II desta Lei, equivalentes a 

60% (sessenta por cento) do valor devido ao Estado referente a taxa de controle e fiscalização ambiental TCFAES, relativa ao 

mesmo período conforme definido pela Lei Estadual nº 10098/2013. 

 

§ 1º - Os valores pagos a título de TCFA-Municipal constituem crédito para compensação a título de taxa de TCFAES. 

 

§ 2º - O recolhimento será efetuado no último dia útil de cada trimestre do ano civil, por intermédio de documento de cobrança, 

até o quinto dia útil do mês subsequente, em favor do Fundo Municipal de Meio Ambiente criado pela Lei 1.037/2013. 

 

§ 3º - Os valores constantes do Anexo II são expressos em reais e serão corrigidos pelos mesmos critérios e periodicidade 

adotados pelo IBAMA. 

 

§ 4º - A TCFA-Municipal não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no §1º, será cobrada nos parâmetros 

estabelecidos pela Legislação tributária em vigência. 

                 

Art. 6º - O valor da TCFA varia de acordo com a natureza jurídica e a receita bruta anual do sujeito passivo, e com o potencial 

de poluição de suas atividades e de utilização dos recursos naturais. 

 

§ 1º - Em relação à receita bruta anual, consideram-se: 

I – Microempresa, a pessoa jurídica ou o empresário, assim definido na Lei Federal nº 10.406, de 10.01.2002 (Código Civil 

Brasileiro), cuja receita bruta anual seja igual ou inferior ao limite estabelecido no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14.12.2006, alterado a partir de 1º.01.2012 pela LCP 139, de 10.11.2011;  

 

II - Empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica ou o empresário, assim definido na Lei Federal nº.    10.406/02, cuja receita 

bruta anual se enquadre nos limites estabelecidos no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/06, alterado a 

partir de 1º.01.2012 pela LCP 139/11; 

 

III - Empresa de médio porte, a pessoa jurídica ou o empresário, assim definido na Lei Federal nº 10.406/02, cuja receita 

bruta anual seja superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões 

de reais), conforme estabelecido no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06, alterado a partir de 1º.01.2012 pela 

LCP 139/11; 

 

IV - Empresa de grande porte, a pessoa jurídica ou o empresário, assim definido na Lei Federal nº 10.406/02, cuja receita 

bruta anual seja superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à 

fiscalização encontram-se definidos no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 7º - Quando exercidas mais de uma atividade sujeita à fiscalização, a empresa devedora pagará a taxa relativa à apenas 

uma delas, correspondente à de maior valor. 

 

Art. 8º - Para o pagamento da TCFAES poderá ser emitido um único documento de cobrança, que contemple as parcelas 

municipal, estadual e federal, podendo o Município firmar convênio ou acordo de cooperação técnica com os órgãos ambientais 

estadual e federal para permitir a cobrança única. 

 

Art. 9º - São isentas do pagamento da TCFA-Municipal: 

 

I - Os órgãos e entidades públicas;  

II - As entidades filantrópicas; 

III - Aquelas que praticam agricultura de subsistência; e 

IV - As populações tradicionais. 
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Art. 10º - Os valores recolhidos à União, ao Estado ou aos Municípios, a qualquer título, tais como taxas ou preços públicos de 

licenciamento e venda de produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA-Municipal. 

 

Art. 11º - Ficam mantidas as disposições legais que contenham exigências próprias para o exercício de atividades específicas, 

bem como os dispositivos que exijam licença ambiental ou autorização florestal, a serem expedidas pelo órgão competente. 

 

Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do 

exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 21 de Julho de 2023.                                                                                                

                                                  

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO l 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 

SUJEITOS A CADASTRO. 

 

 

 

31 

Indústria de produtos alimentares e bebidas Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 

produtos alimentares. 

Médio TFCA-M 

 

32 

Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação de bebidas alcoólicas. Médio TFCA-M 

 

33 

Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação de bebidas não- alcoólicas, bem como 

engarrafamento e gaseificação e águas minerais. 

Médio TFCA-M 

34 Indústria de produtos alimentares e Fabricação de cervejas, chopes e maltes. Médio TFCA-M 

bebidas    
 

Código Categoria Descrião Grau 

PP/GU 

Taxa 

1 Extração e tratamento de minerais Lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem 

beneficiamento. 

Alto TFCA-M 

2 Extração e tratamento de minerais Lavra garimpeira Alto TFCA-M 

3 Extração e tratamento de minerais Lavra subterrânea com ou sem beneficiamento. Alto TFCA-M 

4 Extração e tratamento de minerais Perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural Alto TFCA-M 

5 Extração e tratamento de minerais Pesquisa mineral com guia de utilização Alto TFCA-M 

6 Indústria de borracha Beneficiamento de borracha natural Pequeno TFCA-M 

7 Indústria de borracha Fabricação de câmara de ar, fabricação e recondicionamento 

de pneumáticos. 

Pequeno TFCA-M 

8 Indústria de borracha Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de 

espuma de borracha, inclusive látex. 

Pequeno TFCA-M 

9 Indústria de borracha Fabricação de laminados e fios de borracha Pequeno TFCA-M 

10 Indústria de couro e peles Curtimento e outras preparações de couros e peles Alto TFCA-M 

11 Indústria de couro e peles Fabricação de artefatos diversos de couros e peles Alto TFCA-M 

12 Indústria de couro e peles Fabricação de cola animal Alto TFCA-M 

13 Indústria de couro e peles Secagem e salga de couros e peles Alto TFCA-M 

14 Indústria de madeira Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, 

prensada e compensada. 

Médio TFCA-M 

15 Indústria de madeira Fabricação de estrutura de madeira e de móveis Médio TFCA-M 

16 Indústria de madeira Preservação de madeira Médio TFCA-M 

17 Indústria de madeira Serraria e desdobramento de madeira Médio TFCA-M 

18 Indústria de madeira Usina de preservação de madeira piloto (pesquisa) Médio TFCA-M 

19 Indústria de madeira Usina de preservação de madeira sem pressão Médio TFCA-M 

20 Indústria de madeira Usina de preservação de madeira sob pressão Médio TFCA-M 

21 Indústria de material de transporte Fabricação e montagem de aeronaves Médio TFCA-M 

22 Indústria de material de transporte Fabricação e montagem de veículos rodoviários e 

ferroviários, peças e acessórios. 

Médio TFCA-M 

23 Indústria de material de transporte Fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes Médio TFCA-M 

24 Indústria de material elétrico, eletrônico e 

comunicações. 

Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos Médio TFCA-M 

 

25 

Indústria de material elétrico, eletrônico e 

comunicações. 

Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para 

telecomunicação e informática. 

Médio TFCA-M 

 

26 

Indústria de material elétrico, eletrônico e 

comunicações. 

Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores. Médio TFCA-M 

 

27 

Indústria de papel e celulose Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibras 

prensadas. 

Alto TFCA-M 

28 Indústria de papel e celulose Fabricação de celulose e pasta mecânica. Alto TFCA-M 

29 Indústria de papel e celulose Fabricação de papel e papelão. Alto TFCA-M 

 

30 

Indústria de produtos alimentares e bebidas Beneficiamento e industrialização de leite e derivados. Médio TFCA-M 
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35 Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação de conservas. Médio TFCA-M 

36 Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação de fermentos e leveduras. Médio TFCA-M 

37 Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação de rações balanceadas e de alimentos 

preparados para animais. 

Médio TFCA-M 

38 Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação de vinhos e vinagre. Médio TFCA-M 

39 Indústria de produtos alimentares e bebidas Fabricação e refinação de açúcar. Médio TFCA-M 

40 Indústria de produtos alimentares e bebidas Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e 

derivadas de origem animal. 

Médio TFCA-M 

41 Indústria de produtos alimentares e bebidas Matadouros, abatedouros, frigoríficos de fauna silvestres. Médio TFCA-M 

42 Indústria de produtos alimentares e bebidas Preparação de pescados e fabricação de conservas de 

pescados. 

Médio TFCA-M 

43 Indústria de produtos alimentares e bebidas Produção de manteiga, cacau, gordura de origem animal para 

alimentação. 

Médio TFCA-M 

44 Indústria de produtos alimentares e bebidas Refino e preparação de óleo e gorduras vegetais. Médio TFCA-M 

45 Indústria de produtos de matéria plástica Fabricação de artefatos de material plásticos. Pequeno TFCA-M 

46 Indústria de produtos de matéria plástica Fabricação de laminados plásticos. Pequeno TFCA-M 

47 Indústria de produtos minerais não metálicos Beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à 

extração. 

Médio TFCA-M 

48 Indústria de produtos minerais não metálicos Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais 

como produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro 

e similares. 

 

Médio 

 

TFCA-M 

49 Indústria do fumo Fabricação de cigarros, charutos cigarrilhas e outras 

atividades de beneficiamento do fumo. 

Médio TFCA-M 

50 Indústria mecânica Fabricação de maquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios 

com e sem tratamento térmico ou de superfície. 

Médio TFCA-M 

51 Indústria metalúrgica Fabricação de aço e produtos siderúrgicos. Alto TFCA-M 

52  

Indústria metalúrgica 

Fabricação de artefatos de ferro, aço e metais não-ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Alto  

TFCA-M 

53 Indústria metalúrgica Fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia. 

Alto TFCA-M 

54 Indústria metalúrgica Metalurgia de metais preciosos. Alto TFCA-M 

55 Indústria metalúrgica Metalurgia do pó, inclusive peças moldadas. Alto TFCA-M 

56 Indústria metalúrgica Metalurgia de metais não-ferrosos, em formas primaria e secundaria, 

inclusive ouro. 

Alto TFCA-M 

57 Indústria metalúrgica Produção de fundidos de ferro e aço, forjados, arrames, relaminados 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Alto  

TFCA-M 

58 Indústria metalúrgica Produção de laminados, ligas, artefatos de metais não- ferrosos com 

ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 

Alto  

TFCA-M 

59 Indústria metalúrgica Produção de soldas e anodos. Alto TFCA-M 

60 Indústria metalúrgica Relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas. Alto TFCA-M 

 

61 Indústria metalúrgica Têmpera e cementação de aço, recozimento de arrames, 

tratamento de superfície. 

Alto TFCA-M 

62 Indústria metalúrgica Metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e 

secundárias, inclusive ouro - uso de mercúrio metálico. 

Alto TFCA-M 

63 Indústria química Fabricação de combustíveis não derivados de petróleo. Alto TFCA-M 

64 Indústria química Fabricação de concentrados aromáticos artificiais e 

sintéticos. 

Alto TFCA-M 

65 Indústria química Fabricação de fertilizantes e agroquímicos. Alto TFCA-M 

66 Indústria química Fabricação de perfumarias e cosméticos. Alto TFCA-M 

67 Indústria química Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição   
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para caça exporto, fósforo de segurança e artigos 

pirotécnicos. 

Alto TFCA-M 

68 Indústria química Fabricação de preparados para limpeza e polímero, 

desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas. 

Alto TFCA-M 

69 Indústria química Produção de substâncias e fabricação de produtos 

químicos - fabricação de preservativos de madeiras. 

Alto TFCA-M 

70 Indústria química Fabricação de produtos derivados do processamento de 

petróleo - Res. Conama nº 362/2005. 

Alto TFCA-M 

71 Indústria química Fabricação de produtos derivados do processamento de 

petróleo, de rochas betuminosas e da madeira. 

Alto TFCA-M 

72 Indústria química Fabricação de produtos e substâncias controlados pelo 

protocolo de Montreal. 

Alto TFCA-M 

73 Indústria química Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários. Alto TFCA-M 

74 Indústria química Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 

sintéticos e de borracha e látex sintéticos. 

Alto TFCA-M 

75 Indústria química Fabricação de sabões, detergentes e velas. Alto TFCA-M 

76 Indústria química Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, Alto TFCA-M 

77 Indústria química Produção de álcool etílico, metanol e similares. Alto TFCA-M 

78 Indústria química Produção de óleos - Res. Conama nº 362/2005. Alto TFCA-M 

79  

Indústria química 

Produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e animais, 

óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da 

destilação da madeira. 

 

Alto 

 

TFCA-M 

80 Indústria química Produção de substâncias e fabricação de produtos 

químicos. 

Alto TFCA-M 

81 Indústria química Recuperação e refino de solventes, óleos minerais, 

vegetais e animais. 

Alto TFCA-M 

82 Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de 

tecidos. 

Beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem 

animal e sintético. 

Médio TFCA-M 

83 Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de 

tecidos. 

Fabricação de calçados e componentes para calçados Médio TFCA-M 

84 Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de 

tecidos. 

Fabricação e acabamento de fios e tecidos Médio TFCA-M 

85 Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de 

tecidos. 

Tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças 

dos vestuários e artigos diversos de tecidos. 

Médio TFCA-M 

86 Indústrias diversas Usinas de produção de asfalto Pequeno TFCA-M 

87 Indústrias diversas Usinas de produção de concreto Pequeno TFCA-M 

88 Serviços de utilidade Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos - pneumáticos inservíveis 

Médio TFCA-M 

89 Serviços de utilidade Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de 

resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes 

de fossas. 

Médio TFCA-M 

 

90 

 

Serviços de utilidade 

Disposição de resíduos especiais tais como; de 

agroquímicos e suas embalagens, usadas e de serviços de 

saúde e similares. 

Médio  

TFCA-M 

91 Serviços de utilidade Dragagem e derrocamentos em corpos d água Médio TFCA-M 

92 Serviços de utilidade Produção de energia termo elétrica Médio TFCA-M 

93 Serviços de utilidade Recuperação de áreas contaminada ou degradadas Médio TFCA-M 

  94 

 

Serviços de utilidade Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e 

sólidos 

Médio TFCA-M 

95 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Comércios de combustíveis, derivados de petróleos Alto TFCA-M 

96 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Comércios de produtos químicos e produtos perigosos -   
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produtos e substâncias controladas pelo Protocolo de 

Montreal, inclusive importação e exportação. 

Alto TFCA-M 

97 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

mercúrio metálico 

Alto TFCA-M 

98 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Comercio de produtos químicos e produtos perigosos Alto TFCA-M 

99 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Comercio de produtos químicos e produtos perigosos - 

Res. Conama nº 362/2005. 

Alto TFCA-M 

100 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - 

fertilizantes. 

Alto TFCA-M 

101 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos Alto TFCA-M 

102 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Marinas, portos e aeroportos. Alto TFCA-M 

103 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Terminais de minérios, petróleo e derivados e produtos 

químicos. 

Alto TFCA-M 

104 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Transportes de cargas perigosas Alto TFCA-M 

105 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Transportes de cargas perigosas - Protocolo de Montreal Alto TFCA-M 

106 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Transportes de cargas perigosas - Res. Conama 

nº362/2005. 

Alto TFCA-M 

107 Transportes, terminais, depósitos e comércio. Transportes e por dutos Alto TFCA-M 

108 Turismo Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques 

temáticos. 

Pequeno TFCA-M 

109 Veículos automotores - pneus-pilhas e baterias Importador de baterias para comercialização de forma 

direta ou indireta 

Alto TFCA-M 

110 Veículos automotores - pneus-pilhas e baterias Importador de veículos automotores-fins comerciais Alto TFCA-M 

111 Uso de recursos naturais Silvicultura: exploração econômica da madeira ou lenha e 

subprodutos florestais; importação ou exportação da 

fauna e flora nativas brasileiras; atividades de criação e 

exploração econômica de fauna exótica e de fauna 

silvestre; utilização do patrimônio genético natural; 

exploração de recursos aquáticos vivos; introdução de 

espécies exóticas, exceto para melhoramento genético 

vegetal e uso na agricultura; introdução de espécies 

geneticamente modificada previamente identificadas pela 

CTNBio como potencialmente calçadora de significativa 

degradação do meio ambiente; uso da diversidade 

biológica pela biotecnologia em atividades previamente 

identificadas pela CTNBio com potencialmente causadoras 

de significativas degradação do meio ambiente. 

Médio  

 

 

 

 

TFCA-M 

112 Uso de recursos naturais Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais 

Médio TFCA-M 

113 Motosserras Fabricante/transportador de motosserras Pequeno TFCA-M 

ANEXO II 

 

VALORES EM REAL, DEVIDOS A TÍTULO DE TFCA-M, POR ESTABELECIMENTO E POR TRIMESTRE 

 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

Potencial de poluição/grau de 

utilização de recursos ambientais 

Pessoa 

física 

Microempresa Empresa de 

pequeno porte 

Empresa de 

médio porte 

Empresa de 

grande porte 

Pequeno - - 289,84 579,67       1.159,35 

Médio - - 463,74 627,48 2.318,69 

Alto - 128,8 579,67 1.159,35 5.796,73 
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DECRETOS
 

DECRETO Nº 196, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2021/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MINICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que os membros deste Conselho deverão ser representantes do Governo Municipal como também de 

representantes da Sociedade Civil Organizada devidamente Registrada em Cartório de Títulos e Documentos, indicados pela 

instituição representada e que estejam em atividades aptos a participarem das decisões do referido Conselho; 

 

CONSIDERANDO a necessidade e a finalidade de acompanhar e fiscalizar os Programas Sociais implantados no município, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social em particular o Programa Bolsa Família, bem como sugerir a implantação 

de outros programas visando o bem estar social de pessoas carentes de nossa municipalidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Atílio Vivacqua, conforme determinação da Lei Municipal nº 877 de 05 de maio de 2010, para acompanharmos os Programas 

Sociais Implementados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art.2º - Os Membros do Conselho Municipal de Assistência Social, representante do Governo Municipal, deverão ser servidores 

do Município, lotados nas Secretarias Municipais. Os representantes da Sociedade Civil, deverão ser entidades Civis 

representativas do Município de Atílio Vivacqua e usuários dos Programas Sociais. 

 

Parágrafo Único - Confirma-se de acordo com as discriminações abaixo, os nomes dos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Atílio Vivacqua. 

 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

a) Leidiana da Silva Moreira - Titular 

b) Rozilene Mendonça da Silva- Suplente 

 

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

a) Mateus Taliuli da Silva - Titular 

b) Tatiana Torres Fernandes 

 

III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a) Cristiane Ambrósio Rosa- Titular 

b) Daniele de Oliveira da Silva Ravani- Suplente 

 

IV – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a) Rosa Aparecida Satolo- Titular 

b) Keliane da Silva Santos- Suplente 

 

V – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

a) Adelma Almendo de Oliveira- Titular 

b) Barbara Alves Costa- Suplente 

 

VI – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTENCIA  

a) Cristiane Pereira Correia- Titular 
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b) Eliane Neris- Suplente 

 

VII - REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA 

a)  João Francisco Cantarim- Titular 

b) Raquel Dutra Simões de Jesus- Suplente 

 

VIII – REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

a) Denize Boechat Fagundes Serra- Titular 

b) Josiene de Souza Pio- Suplente 

 

IX – REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

a) Wesley Teodoro O. Cantarim- Titular 

b) Ademir Torres- Suplente 

 

X - REPRESENTANTES DE ENTIDADES RELIGIOSAS 

a) Neila Alves- Titular 

b) Ana Sobral Fernandes- Suplente 

 

Art.3º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, nomeados por força deste decreto, terão mandato de 02 

(dois) anos consecutivos e não terão remuneração. 

 

Art.4º - Durante o período de mandato dos membros do referido Conselho, deverão se enquadrar nas leis Federais, 

Estaduais e Municipais. 

 

Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário. 

 

 

Atílio Vivacqua-ES, 24 de julho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 197, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

“Institui a política municipal de fomento a práticas sustentáveis para o poder público municipal; dispõe sobre as 

diretrizes para compras e consumo sustentáveis no âmbito da prefeitura municipal de Atílio Vivacqua, disciplina a 

licitação sustentável para a aquisição de bens e contratação de serviços pela administração pública municipal, 

autárquica e fundacional, permitindo a adoção de critérios ambientalmente corretos, socialmente justos e 

economicamente viáveis e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 

 

Considerando que Atílio Vivacqua trabalha em prol do desenvolvimento, e que não se pode falar em desenvolvimento se não 

firmado nos pilares da sustentabilidade: ambiental, econômico e social;  

 

Considerando que os gastos públicos com bens e serviços mais sustentáveis pode ajudar a orientar os mercados na direção da 

inovação e da sustentabilidade;  
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Considerando que as compras sustentáveis oportunizam o município a fazer opção pela aquisição de bens e serviços que 

apresentem: baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; redução da emissão de gás de efeito 

estufa e de resíduos; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;  

 

Considerado também que as compras sustentáveis possibilitam ao município fazer opção por bens e serviços que ofereçam 

maior uso de inovações, que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e dê preferência para materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Atílio Vivacqua a política Municipal de fomento às Práticas Sustentáveis para 

o Poder Público Municipal: compras públicas sustentáveis de bens e serviços. 

 

Parágrafo Único - As compras públicas sustentáveis aqui adotadas são através do procedimento licitatório formal, mas que 

contribui para a promoção do desenvolvimento sustentável, mediante a inserção de critérios sociais, ambientais e econômicos 

nas aquisições de bens e contratações de serviços. 

 

DAS LICITAÇÕES E COMPRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS 

 

Art. 2º - Fica instituída a licitação sustentável para a aquisição de bens e contratação de serviços do Poder Público Municipal. 

 

Art. 3º - As especificações para a aquisição de bens e contratação de serviços por parte dos órgãos e entidades do Poder 

Público Municipal deverão conter considerações sociais e ambientais no processo de contratação pública, ponderando fatores 

sustentáveis como os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas como elemento 

motivador de todas as fases da contratação pública, desde o planejamento até a fiscalização da execução de contratos, 

assegurando os princípios da igualdade de tratamento, da não discriminação, do reconhecimento mútuo, da proporcionalidade, 

da transparência e da concorrência efetiva. 

 

Art. 4º - Os instrumentos convocatórios das licitações fundadas em exigências de natureza sustentável deverão ser formulados 

de forma a não frustrar a competitividade. 

 

Art. 5º - Os critérios e fatores sustentáveis a serem considerados devem sempre estar relacionados com o objeto do contrato 

e previstos em edital, além de não conferir ao órgão ou entidade contratante uma liberdade de escolha incondicional e arbitrária. 

 

 Art. 6º - O planejamento e execução dos processos licitatórios em âmbito municipal deverão ser motivados com estímulos à 

redução de consumo, análise do ciclo de vida de produtos (produção, distribuição, uso e disposição) para determinar a 

vantajosidade econômica da oferta, estímulos para que os fornecedores assimilem a necessidade gradativa de oferecer ao 

mercado produtos e serviços sustentáveis e fomento da inovação com uso racional de produtos com menor impacto ambiental 

negativo. 

 

§ 1º - Na etapa de planejamento e motivação de quaisquer processos licitatórios em âmbito da Administração Municipal, os 

gestores deverão declarar, em suas motivações, que houve busca por soluções sustentáveis em relação ao objeto do certame. 

§ 2º - A motivação dos atos do processo licitatório com exigências de natureza sustentável deverá considerar todos os 

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando as 

práticas e preços de mercado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato. 

 

Art. 7º - Nas licitações que utilizem como critério de julgamento o tipo melhor técnica ou técnica e preço deverão ser 

estabelecidos, no edital, critérios objetivos de sustentabilidade ambiental para a avaliação e classificação das propostas. 

 

Art. 8º - Para efeitos deste Decreto são diretrizes para o fomento das licitações sustentáveis, entre outras: 

I - Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 
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II - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

III - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e do serviço; 

IV - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

V - Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços; 

VI - Viabilização de coleta e restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial pertencente à cadeia de fornecimento de 

produtos e serviços para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada, através de logística reversa ou outros meios similares. 

VII – Regularização da Licença Ambiental. 

 

DOS BENS E SERVIÇOS 

 

Art. 9º - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de 

bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

 

I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme as normas 

técnicas aplicáveis; 

 

II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação pelos órgãos competentes como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

IV - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 

of Certain Hazardous Substances) e outras  

diretivas similares, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

§ 1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição 

pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as 

exigências do edital. 

 

§ 2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de 

certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do 

produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever 

que, caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada. 

 

10 - Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão, quando possível, as 

seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber: 

 

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

 

II - Adoção de medidas para evitar o desperdício de água; 

 

III - Observação da legislação quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

 

IV - Fornecimento, aos empregados, de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

 

V - Realização de um programa interno de treinamento de seus colaboradores, nos três primeiros meses de execução contratual, 

para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as 

normas ambientais vigentes; 
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VI - Realização de separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação apropriada; e 

 

VII - Previsão de destinação ambiental adequada de materiais passíveis de logística reversa, segundo a legislação vigente. 

 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e 

contratos, exigências de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadas. 

 

Art. 11 - Nas aquisições e/ou locações de veículos, para o Poder Público Municipal, serão escolhidos preferencialmente, veículos 

biocombustíveis, sempre que houver modelo disponível para atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 

de Atílio Vivacqua. 

  

Parágrafo único - No abastecimento dos veículos biocombustíveis, deverá ser priorizado o uso do álcool, havendo exceção no 

caso da falta deste produto no mercado local ou preço exorbitante, comprovadamente, em relação à gasolina.  

 

Art. 12 - Os critérios e fatores sustentáveis a serem considerados devem sempre estar relacionados com o objetivo do contrato 

e previstos em edital, além de não conferir ao órgão ou entidade contratante uma liberdade de escolha incondicional e arbitrária. 

Art. 13 - Nas licitações que utilizem como critério de julgamento o tipo melhor técnica ou técnica e preço, deverão ser 

estabelecidos, no edital, critérios objetivos de sustentabilidade ambiental para a avaliação e classificação das propostas. 

 

Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, o presente Decreto no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

 Art. 15 - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto correrão por conta das disposições orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 198, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

“Internaliza o Programa de Geração de Energias Renováveis do Espírito Santo – GERAR, no âmbito municipal”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais com fulcro 

na Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando o estabelecido na Lei 11.255/2021, que cria o Programa Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos 

Municípios - PROESAM e no Decreto nº 4897-R, de 02 de junho de 2021;  

 

Considerando o estabelecido na Lei 11.253/2021, que institui o Programa de Geração de Energias Renováveis do Espírito Santo 

– GERAR e no Decreto nº 4896-R, de 02 de junho de 2021;  

 

Considerando que o Município de Atílio Vivacqua apresenta elevado potencial para o aproveitamento de energias renováveis, 

em áreas urbanas e rurais;  

 

Considerando que as energias renováveis representam uma oportunidade estratégica para a geração de renda e empregos 

locais de qualidade e estruturação de nova cadeia produtiva;  
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Considerando que há significativo interesse e apoio da sociedade brasileira para a geração e uso de energias renováveis em 

residências, comércios, indústrias e no meio rural;  

 

Considerando as Resoluções Normativas nº 482, de 2012, e nº 687, de 2015, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 

que definem e regulamentam a microgeração e minigeração distribuída conectada à rede elétrica através de unidades e o 

sistema de compensação de energia elétrica;  

 

ESTABELECE:  

Art. 1º - Fica internalizado o Programa de Geração de Energias Renováveis do Espírito Santo – GERAR no âmbito municipal, 

nos termos e condições estabelecidos nos artigos seguintes, com o objetivo de contribuir para:  

 

I – O aumento da segurança energética e diversificação renovável da matriz elétrica do município;  

 

II – O incentivo à autoprodução de energia elétrica por pessoas físicas e jurídicas, por meio de sistemas de microgeração e 

minigeração distribuída;  

 

III – O estímulo ao desenvolvimento da cadeia produtiva, do mercado de energia renovável e geração de empregos verdes;  

 

IV – O fomento à formação e capacitação de recursos humanos para atuar em todas as etapas da cadeia produtiva;  

 

V – A ampliação da sustentabilidade ambiental e a redução das emissões de gases de efeito estufa na geração de energia 

elétrica, promovendo melhoria da qualidade de vida da população do município; 

 

§ 1º - A coordenação competirá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

 

§ 2º - Para os fins deste decreto considera-se:  

 

I) microgeração e minigeração distribuída: unidade consumidora de geração de energia elétrica participante do Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica, conforme estabelecido pela Resolução Normativa Nº 482, de 2012, da ANEEL, e suas 

alterações.  

 

II) energia renovável: a energia originária de fontes naturais com capacidade de renovação de forma constante, tais como, 

mas não somente, a energia solar, eólica, hidráulica, de biomassa, geotérmica e a maremotriz.  

 

Art. 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

I - Promover a disseminação de informações sobre o uso de energia renovável e geração distribuída;  

 

II - Dar tratamento prioritário aos projetos de geração de energias renováveis nos processos de regularização e emissão de 

licenciamento ambiental, cabendo aos órgãos ambientais editarem legislação com procedimento simplificado (observando a 

necessidade de mitigação, controle e compensação de impactos ambientais) e, quando possível, os casos de dispensa em 

consonância às normativas estaduais e federais;  

 

III - Divulgar os resultados do Programa GERAR no âmbito municipal; 

 

IV – Incentivar o uso de energia renovável nas associações/cooperativas rurais, agroindústrias, dentre outros; 

 

V – Priorizar projetos que envolvam a implantação de estações de recarga para equipamentos de transporte e veículos elétricos;  

 

VI – Enviar à Secretaria de Inovação e Desenvolvimento do Estado (SECTIDES), informações úteis e necessárias ao investidor 

para criação do “Guia do Investidor Sustentável”, regulamentado no Decreto nº 4896-R, de 02 de junho de 2021.  

 

Art. 3º Fica estabelecida a prioridade de incorporação de sistema de geração de energia renovável em novos edifícios públicos 

do Município e a previsão de estações de recarga.  

 

Art. 4º - Cada órgão, entidade ou instituição buscará incentivar e executar, por meio de ações pertinentes à sua área de 

atuação, a utilização de energias renováveis, visando a concretização dos fins propostos por este Decreto. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 24 de julho de 2023. 

 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 199, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

“INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO DE CONDICIONANTE AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO, PARA 

DESTINAÇÃO PREFERENCIAL DE RESÍDUOS REUTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade de inclusão de condicionante ambiental no licenciamento, para destinação preferencial 

de resíduos reutilizáveis e recicláveis, para atividades licenciadas no município de Atílio Vivacqua. 

 

Art. 2º. Em todas as licenças ambientais, bem como nas dispensas de licenciamento ambiental, emitidas através da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, deverá constar dentre as condicionantes ambientais o disposto nos artigos 3º e 4º deste 

decreto: 

 

Art. 3º. É obrigatória a Coleta Seletiva, por meio da qual o empreendedor, deverá: 

 

I – Separar os resíduos reutilizáveis e recicláveis; e 

 

II – Destinar resíduos reutilizáveis e recicláveis, prioritariamente, às associações e/ou as cooperativas de Catadores de 

Materiais Recicláveis implantada no Município de Atílio Vivacqua. 

 

Parágrafo único – Estarão aptas a coletar os resíduos recicláveis descartados as associações e/ou as cooperativas de catadores 

de materiais recicláveis que: 

 

I – Sejam formalmente constituídas por catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

 

II – Possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados; 

 

III – Apresentem o sistema de rateio entre os associados e/ou cooperados; 

 

IV – Estejam regularmente cadastradas e habilitadas no Sinir; 

 

V – Que possuam licença ambiental válida, junto ao órgão licenciador competente; e 

 

VI – Que atuem no Município de Atílio Vivacqua. 

 

Art. 4º. Caberá aos empreendedores, realizarem os procedimentos necessários para a seleção de associações e/ou cooperativas 

cadastradas no Sinir, observado o disposto na legislação, com vistas a firmar termo de compromisso. 

 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Atílio Vivacqua, 24 de Julho de 2023. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS
 

PORTARIA Nº 046, 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

MARIA ISABEL FARDIN DE ANDRADE 13975 SEME 2012/2017 31/07/2023 a 

29/08/2023 

DALVA DA SILVA RIGUETTE 13989 SEME 2012/2017 31/07/2023 a 

29/08/2023 

MEIRY DIAS MARELI DOS SANTOS 10023 SEME 2016/2023 31/07/2023 a 

29/08/2023 

MARINETE NALIM BIAZATE ROVETTA 990072 SEME 2012/2017 31/07/2023 a 

29/08/2023 

ONELIA RAINHA DE MIRANDA 13985 SEME 2012/2017 02/08/2023 a 

31/08/2023 

ELIANE DE SOUZA COUTINHO 

LADISLAU 

8435 SEME 2012/2017 02/08/2023 a 

31/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 047, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 
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NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ELSON MARIANO BRITES 8465 SEMUR 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

JOÃO VENTURA MATEUS 7889 SEMUR 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

CARLOS ROBERTO FRANÇA BRITO 13908 SEMUR 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

MARCOS TADEU SILVA BARROS 9091 SEMUR 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

ROGERIO GERA RIBEIRO 9925 SEMUR 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

GESSÉ NEVES ROSA 7706 SEMUR 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

      

      Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PORTARIA Nº 048, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

GENY LEAL TEIXEIRA ABREU 8567 SEMSA 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

HELEN CHRISTINA DUTRA SIMÕES 

CARVALHO 

700379 SEMSA 2014/2019 16/08/2023 a 

14/09/2023 

MADALENA DE OLIVEIRA CARVALHO 

BUROCK 

1602 SEMSA 2012/2017 07/08/2023 a 

05/09/2023 

MARCIEL LUIZ BISPO 700461 SEMSA 2012/2017 07/08/2023 a 

05/09/2023 

IVONE BINO FARIAS OLIVEIRA 14047 SEMSA 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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  Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

PORTARIA Nº 049, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

DULCILEIA GHIOTTO LIMA  7501 SEMAS 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

MARCIA ALMEIDA MIGUEL 9008 SEMAS 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

RILDA LOPES DA SILVA NERY 12892 SEMAS 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

ELIZA SILVA DIAS LIMA 7587 SEMAS 2012/2017 17/08/2023 a 

16/09/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
 

PORTARIA Nº 050, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 
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NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

JANIA APARECIDA MOLON SANTOS 13944 SEMMA 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 051, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA  13949 SEMAF 2015/2020 01/08/2023 a 

30/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 052, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 

pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 
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NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

LUIZ ALVES SEABRA  8907 SEMDER 2012/2017 01/08/2023 a 

30/08/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 24 de julho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
             Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATOS
 

CONTRATO Nº 049/2023 – PMAV 

Pregão Presencial nº 005/2023 – SRP - Castelo/ES 

Ata de Registro de Preços Nº 052/2023 - Castelo/ES 

Processo Administrativo PMAV Nº 4726/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA INSTALACAO DE LUMINARIA DE LED, INCLUINDO OS MATERIAIS PARA MELHORIA 

DA ILUMINACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 658.329,00 (Seiscentos e Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Vinte e Nove Reais). 

Da Dotação Orçamentário: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Classificação Funcional: 15.452.0004.2.0011 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.99 - Ficha: 282 - Fonte: 1.751.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Classificação Funcional: 15.452.0004.2.0011 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.99 - Ficha: 310 - Fonte: 1.751.0000.0000. 
Vigência: 25/07/2023 a 24/07/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de julho de 2023 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

LICITAÇÕES
 

RATIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - PMAV 

A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.620/0001-37, torna pública o Credenciamento 

nº 001/2023 destinado à contratação de professor bacharelado em Educação Física e Estagiário cursando no mínimo o terceiro 

ano em Educação Física (bacharelado),  (por tempo determinado) na Implantação de um Núcleo de Esporte Educacional para 

desenvolvimento do Programa Segundo Tempo – Padrão, em atendimento às crianças  e adolescentes do Município de Atílio 

Vivacqua no Estado do Espírito Santo, Processo Administrativo Nº 2260/2023, com base no Art. 25 da Lei 8.666/93, mediante 

o EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, de acordo com o Parecer da Procuradoria Geral do Município e 

nos termos do Convênio Nº 879758/2018, RATIFICO o Credenciamento e proceda-se a publicação no Órgão Oficial de Atílio 

Vivacqua/ES e no Diário Oficial da União. 

Credenciado:  

Professor (a): CÉSAR BITTENCOURT SILVA 

Estagiário (a): LANI APARECIDA DE OLIVEIRA VERLY 

PUBLIQUE-SE. 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de julho de 2023. 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES  

Prefeito Municipal   

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2023 
ID CidadES Contratação: 2023.010E0700001.02.0008 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação de vias, praças, jardins, cemitérios, logradouros 

públicos, e espaços públicos municipais. Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 
26/07/2023. Abertura das Propostas: às 08:00h do dia 07/08/2023. Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 
07/08/2023. Edital disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
Atílio Vivácqua-ES, 24/07/2023. 

 
William de Araujo Constantino 

Pregoeiro Oficial 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação:  

2023.010E0700001.09.0049 
 

Núcleo de Compras da Prefeitura Municipal-ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: – Aquisição de 

Material Esportivo atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
Abertura: 28/07/2023 às 09h30min.  

Atílio Vivácqua-ES, 24/07/2023. 
 

Hyldon Ramos Bolzan 
Gerente Municipal de Compras 

____________________________________________________________________________________________________ 

 
 

 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
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